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SECRETARIA DE CULTURA 
FUNDAÇÃO DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO – FUNDARPE
FUNDO PERNAMBUCANO DE INCENTIVO À CULTURA – FUNCULTURA



ERRATA



O Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco e presidente da Comissão Deliberativa do FUNCULTURA, no uso de suas atribuições legais, comunica as seguintes alterações na publicação do 9º EDITAL DO PROGRAMA DE FOMENTO À PRODUÇÃO AUDIOVISUAL DE PERNAMBUCO, Funcultura Audiovisual, edição 2015-2016, publicado pela Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco (FUNDARPE) no diário oficial em 31/12/15: 



[bookmark: _GoBack]No item 7.1.9, onde se lê:


Atenção: para este subitem será utilizada a definição de conteúdo que constitui espaço qualificado conforme previsão na instrução Normativa da ANCINE nº 104, de 10/7/2012 que compreende por obras audiovisuais que constituem espaço qualificado as obras audiovisuais seriadas ou não seriadas dos tipos ficção, documentário, animação, reality show, videomusical e de variedades.

  
Suprimir o texto de atenção.



No item 10.2 – I, letra “c”, onde se lê:


c) É possibilitado aos cines + cultura inserir em suas planilhas os custos de aluguel de equipamentos de projeção e aluguel de filmes. 


Leia-se: 


c) É possibilitado aos cineclubes e cines + cultura inserir em suas planilhas os custos de aluguel de equipamentos de projeção e aluguel de filmes. 



No item 12.6, onde se lê:



	
DOCUMENTAÇÃO QUE DEVE CONSTAR NAS VIAS IMPRESSAS (Nº 1 A 3)
	
DOCUMENTAÇÃO QUE DEVE CONSTAR NAS VIAS DIGITAIS (Nº 4 A 7 )

	3. No caso de projetos de obras audiovisuais com roteiro original: roteiros e/ou argumentos, de acordo com especificidades da categoria específica, contidas nos Itens 5.1, 6.2, 7.1, e 11.9 e comprovante de registro do roteiro ou do argumento na Fundação Biblioteca Nacional - FBN, sendo válido também o protocolo do registro. A comprovação de registro na FBN é dispensável para os filmes de curta-metragem concorrentes na categoria Revelando os Pernambucos. 

	3. No caso de projetos de obras audiovisuais com roteiro original: roteiros e/ou argumentos, de acordo com especificidades da categoria específica, contidas nos Itens 5.1, 6.2, 7.1, e 11.9 e comprovante de registro do roteiro ou do argumento na Fundação Biblioteca Nacional - FBN, sendo válido também o protocolo do registro. A comprovação de registro na FBN é dispensável para os filmes de curta-metragem concorrentes na categoria Revelando os Pernambucos. 



	
8.Cópias da Cédula de Identidade (para pessoas físicas) ou CNPJ (para pessoas jurídicas) de todos os integrantes da equipe básica de todos os projetos, de acordo com as funções descritas no item 4.3, para cada categoria. Exigência dispensável para o Proponente do Projeto.

	




Leia-se: 


	
DOCUMENTAÇÃO QUE DEVE CONSTAR NAS VIAS IMPRESSAS (Nº 1 A 3)
	
DOCUMENTAÇÃO QUE DEVE CONSTAR NAS VIAS DIGITAIS (Nº 4 A 7 )

	3. No caso de projetos de obras audiovisuais com roteiro original: roteiros e/ou argumentos, de acordo com especificidades da categoria específica, contidas nos Itens 5.2, 6.2, 7.1, e 11.8 e comprovante de registro do roteiro ou do argumento na Fundação Biblioteca Nacional - FBN, sendo válido também o protocolo do registro. A comprovação de registro na FBN é dispensável para os filmes de curta-metragem concorrentes na categoria Revelando os Pernambucos. 

	3. No caso de projetos de obras audiovisuais com roteiro original: roteiros e/ou argumentos, de acordo com especificidades da categoria específica, contidas nos Itens 5.2, 6.2, 7.1, e 11.8 e comprovante de registro do roteiro ou do argumento na Fundação Biblioteca Nacional - FBN, sendo válido também o protocolo do registro. A comprovação de registro na FBN é dispensável para os filmes de curta-metragem concorrentes na categoria Revelando os Pernambucos. 


	8.Cópias da Cédula de Identidade (para pessoas físicas) ou CNPJ (para pessoas jurídicas) de todos os integrantes da equipe básica de todos os projetos, de acordo com as funções descritas no item 4.8, para cada categoria. Exigência dispensável para o Proponente do Projeto.

	





Recife, 15 de Janeiro de 2016.



MARCELINO GRANJA DE MENEZES
Secretário de Cultura
Presidente da Comissão Deliberativa do FUNCULTURA
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JUNTOS, FAZEMOS MAIS.




